
INDICAÇÃO Nº 
1633
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Serra, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências, quanto à liberação de recursos financeiros, no importe de R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil reais) destinados à construção de um ginásio de esportes, no município de Pirapora do Bom Jesus.

JUSTIFICATIVA

             A presente proposição é de extrema necessidade tendo em vista que o município é carente neste setor, com grande número de jovens e adolescentes e, numa forma inclusiva e preventiva, a opção do esporte é o melhor caminho para acolher esta parcela significativa da população do referido município que se encontra totalmente vulnerável.

Os jovens piraporanos sofrem com a ausência de atividades físicas e culturais, face ao Município contar com parcos instrumentos voltados a este fim, o que poderia ser resolvido com a obra em questão.

             Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM
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